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Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

Largo Barão de Geremoabo s/n, Centro Itapicuru - BA
 Tel.: (75) 3430-2485 

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 004 de 01 de abril de 2026.

Dispõe sobre aprovação do Plano de Implantação

do Centro  de  Referência  de Assistência  Social  –

CRAS, na sede do Município.

 

O  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS de Itapicuru –

BA, em reunião ordinária realizada no dia 01 de abril de 2026, e no uso da competência que

lhe é conferida pela Lei Municipal nº. 83 de 15 de abril de 2005, alterada pela Lei 195/2008

e Lei nº 270/2011;

RESOLVE:

Art. 1º 1º Aprovar o Plano de Implantação do Centro de Referência de Assistência Social –

CRAS, na sede do Município,  para garantindo atendimento e acompanhamento às famílias

em situação de vulnerabilidade social no território.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Itapicuru - BA, 01 de abril de 2026.

                                             

Jucelma Alves da Silva Rabelo

Presidente do CMAS
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